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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS SANTA CRUZ

PORTARIA Nº 17/2024 - DG/SC/RE/IFRN   

   26 de janeiro de 2024

O DIRETOR-GERAL O DIRETOR-GERAL PRO TEMPOREPRO TEMPORE  DO  DO CAMPUSCAMPUS SANTA CRUZ SANTA CRUZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria
n.º 1.630/2023 - RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de setembro de
2023,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.001482.2023-80, de 9 de agosto de 2023, 

CONSIDERANDO ainda CONSIDERANDO ainda o que consta no Processo nº. 23138.000120.2024-32, de 26 de janeiro de 2024, 

R E S O L V E:R E S O L V E:

I – DESIGNARI – DESIGNAR os servidores TATHYANE TORRES DA SILVA DUARTE, Matrícula SIAPE 1890980, ANNA KARINA
VASCONCELOS NASCIMENTO TRINDADE, Matrícula SIAPE 2062393, e RANDELL SCHNEIDER DA CAMARA
BEZERRIL, Matrícula SIAPE 3011815, para, sob a presidência da primeira, compor Comissão de Sindicância
Acusatória (SINAC), visando apurar os fatos relacionados no Processo nº 23136.001482.2023-80.

IIII – ESTABELECERESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINARIII – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão
de Processos Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das a vidades correcionais deste Ins tuto
Federal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

VINICIUS CARVALHO PINTOVINICIUS CARVALHO PINTO
Diretor-Geral Pro Tempore

(Portaria Nº 1060/2022 - RE/IFRN de 27/06/2022, publicada no DOU de 28/06/2022)
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